
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1551, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Celebração de termo de doação a ser firmado entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresaToro Elevadores
LTDA - EPP

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo SEI nº 59004.001506/2024-24, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar a celebração do contrato  a ser firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a  empresa Toro Elevadores LTDA - EPP, para contratação de
serviços de substituição de equipamentos de transporte vertical 01 (um) elevador, loalizado no bloco B,
com desmontagem dos equipamentos atuais instalados, adequação dos poços e fornecimento/instalação
dos novos elevadores, conforme, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (SEI
0641355) e na Ata de Registro de Preços 6 (SEI 0666428) da Sudam, no valor global R$ 233.000,00 (
duzentos e trina e trê mil reais).

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713450 e
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